FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

“BOLETIM OFICIAL”

Boletim Oficial nº 7322 Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2007.

RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA

1) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Levo ao conhecimento dos interessados que recebemos fax nº 894/07 – do STJD, comunicando a decisão do processo abaixo relacionado, julgado neste STJD no dia 27 de setembro: 

1 EMBARGOS DECLARATÓRIOS Nº 196/2007, tendo como Embargante a Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro e Embargado o STJD, no PROCESSO Nº 151/2007 – Recurso Voluntário – Procedência: TJD/RJ – Recorrente: Teresópolis FC – Recorrido: TJD/RJ. (Apenso: Mandado de Garantia nº 138/07, Impetrante: Teresópolis Futebol Clube – Impetrado: Sr. Sérgio Carlos Soares Saraiva).

IMPEDIDO: JOSÉ MAURO COUTO DE ASSIS
Auditor Relator: Dr. PAULO VALED PERRY.

RESULTADO: “Por unanimidade de votos, rejeitou-se a preliminar de nulidade do julgamento, para no mérito, julgar improcedente os Embargos da Declaração”.

2) ANEXO

Faço saber aos interessados, que faz(em) parte integrante do Boletim Oficial a ((s) seguinte (s) comunicação (ões): TJDFRJ 164/07. 165/07, 166/07 e 167/07.

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO

PRESIDENTE
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO


Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2007.

Comunicação nº 164/07 – TJD/RJ

DECISÃO DA 

COMISSÃO DISCIPLINAR – CDR -“B” = TJD/RJ

Sob a Presidência do Auditor Dr. Paulo Cortines Pereira e presentes os que assinaram o respectivo termo, reuniu-se às 17:30 horas do dia 27 de setembro de 2007, no Auditório OCTÁVIO PINTO GUIMARÃES , à Rua do Acre, 47, 2º, andar, sala 211, Centro, Cidade do Rio de Janeiro, a COMISSÃO DISCIPLINAR “B” do Tribunal de Justiça de Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, tomando as seguintes deliberações:
01) Aprovou a ata anterior;

02) Proc. nº 464/07 - SAMPAIO CORREA F.E X NOVA IGUAÇU FC – INFANTIL – 01/09/07 – Relator: Dr. Daniel G. Sad. - Defensor: Dr. Pedro Villasbôas - DECISÃO: absolvido os atletas, RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA, incurso no art. 252 e RAFAEL ERCOLE CARVALHO MANNARINO, incurso no art. 254 do CBJD, ambos do NOVA IGUAÇU FC.

03) Proc. nº 465/07 - AA PORTUGUESA X DESPORTIVO LA CORUNA BRASIL – O.P.G –  JUNIORES - 01/09/07 – Relator: Dr. Jose Ricardo Eliezer. - DECISÃO: absolvido o atleta RAFAEL SALLES MENDES, atleta incurso no art. 250 do CBJD e suspenso por 30 (trinta) dias o preparador físico, ELIVALDO DOS SANTOS, , incurso no art. 188 do CBJD, ambos do DESPORTIVO LA CORUNA BRASIL.

04) Proc. nº 466/07 - TOMAZINHO FC X HELIOPOLIS AC – O.P.G – JUNIORES - 01/09/07 – Relator: Dr. Marco A. Medeiros. - DECISÃO: suspenso em duas partidas o atleta WANILDO CARDOSO DOS SANTOS, do HELIOPOLIS, incurso no art. 254 do CBJD; multado em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) o arbitro GLAUCO MACHADO DE MELO e absolvido o arbitro JULIO CAMPANA DE CARVALHO, ambos incursos no art. 262 do CBJD.

05) Proc. nº 467/07 – BOA VISTA AC X TIGRES DO BRASIL – JUVENIL - 01/09/07 – Relator: Dr. Marco A. Medeiros - Defensores: Dr. Evandro Zanata Cardoso - DECISÃO: suspensos em duas partidas os atletas GENILSON VENTURA M. DE OLIVEIRA, incurso no art. 254 do CBJD e MARCELO HENRIQUE A. DE OLIVEIRA, incurso no art. 252 do CBJD, desclassificada a infração do art. 253 do CBJD para o art. 254 do mesmo diploma e suspenso em três partidas o atleta PAULO JUNIOR CABURSO DA SILVA;. Suspenso em 120 (cento e vinte) dias pela infração do art. 274 o treinador CARLOS ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA, estes do TIGRES DO BRASIL; multada em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a associação BOA VISTA AC incursa no art. 213 do CBJD.

segue

Comunicação nº 164/07 fls. 02
06) Proc. nº 468/07 - FRIBURGUENSE AC X NOVA IGUAÇU FC –  JUVENIL - 01/09/07 – Relator: Dr. Jose Ricardo Eliezer. - DECISÃO: absolvido o arbitro ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA LINHARES, incurso no art. 262 do CBJD.

07) Proc. nº 469/07 - GOYTACAZ FC X MESQUITA FC –  JUVENIL - 01/09/07 – Relator: Dr. Daniel G. Sad. - DECISÃO: perda dos pontos em disputa a favor do adversário, na forma do regulamento, e proibição de participar do subseqüente campeonato, torneio ou equivalente da mesma entidade de administração, a associação MESQUITA FUTEBOL CLUBE, incursa no art. 203 do CBJD.

08) Proc. nº 470/07 - RESENDE FC X OLARIA AC – 2º DIVISÃO – PROFISSIONAIS – 02/09/07 – Relator: Dr. Carlos P. Carvalho. - Defensores: Drª. Anália Chagas DECISÃO: suspenso em 120 (cento e vinte) dias o atleta FABRICIO DA SILVA ALVES, do OLARIA, incurso no art. 253 do CBJD.

09) Proc. nº 471/07 - DESPORTIVO LA CORUNA BRASIL X JUVENTUS FC – 3º DIVISÃO – PROFISSIONAIS – 01/09/07 – Relator: Dr. Jose Ricardo Eliezer. -  DECISÃO: suspenso em uma partida o atleta IANN SARAIVA VIDAL, do DESPORTIVO LA CORUNA, incurso no art. 250 do CBJD e suspenso por duas partidas HEITOR DE SOUZA QUEIROZ FILHO, atleta do JUVENTUS FC, incurso no art. 252 do CBJD.

10) Proc. nº 472/07 - FAISSAL FC X TERESOPOLIS FC – 3º DIVISÃO – PROFISSIONAIS – 02/09/07 – Relator: Dr. Jose Ricardo Eliezer. - DECISÃO: retirada da pauta pelo fato do FAISSAL FC,  ter sido excluído do campeonato..

11) Proc. nº 473/07 - FUTURO BEM PROXIMO AC X SENDAS EC – 3º DIVISÃO – PROFISSIONAIS – 02/09/07 – Relator: Dr. Carlos P. Carvalho - DECISÃO: suspenso em 120 (cento e vinte) dias o massagista LUIS CLAUDIO A. MUNIZ, do FUTURO BEM PROXIMO AC, incurso no art. 274 do CBJD.

12) Proc. nº 474/07 - EC RIO SÃO PAULO X CFM DE VASSOURAS – 3º DIVISÃO -  PROFISSIONAIS – 04/09/07 – Relator: Dr. Carlos P. Carvalho -  DECISÃO: perda dos pontos em disputa a favor do adversário, na forma do regulamento, e proibição de participar do subseqüente campeonato, torneio ou equivalente da mesma entidade de administração, a associação CFM DE VASSOURAS, incurso no art. 203 do CBJD.

segue

Comunicação nº 164/07 fls. 03
13) Proc. nº 475/07 - ATLETICO RIO FC X AC DIANA – 3º DIVISÃO PROFISSIONAIS – 05/09/07 – Relator: Dr. Marco A. Medeiros.- Defensores: Drª Anália Chagas - DECISÃO: suspenso em duas partidas o atleta ALAN DO NASCIMENTO, do AC DIANA, incurso no art. 254 do CBJD; absolvido o atleta WELLINGTON LUIS DE AMORIM, incurso no art. 254 e suspenso por duas partidas o atleta LEANDRO CORREA DE SOUZA, incurso no art. 250 do CBJD, ambos do ATLETICO RIO FC.

.19) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19:00 horas

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2007.

Paulo Cortines Pereira

Presidente

Selma Cristina Gomes Resende

Secretária

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2007.

Comunicação nº 164/07 – TJD/RJ

DECISÃO DA 

COMISSÃO DISCIPLINAR – CDR -“B” = TJD/RJ

Sob a Presidência do Auditor Dr. Paulo Cortines Pereira e presentes os que assinaram o respectivo termo, reuniu-se às 17:30 horas do dia 27 de setembro de 2007, no Auditório OCTÁVIO PINTO GUIMARÃES , à Rua do Acre, 47, 2º, andar, sala 211, Centro, Cidade do Rio de Janeiro, a COMISSÃO DISCIPLINAR “B” do Tribunal de Justiça de Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, tomando as seguintes deliberações:
01) Aprovou a ata anterior;

02) Proc. nº 464/07 - SAMPAIO CORREA F.E X NOVA IGUAÇU FC – INFANTIL – 01/09/07 – Relator: Dr. Daniel G. Sad. - Defensor: Dr. Pedro Villasbôas - DECISÃO: absolvido os atletas, RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA, incurso no art. 252 e RAFAEL ERCOLE CARVALHO MANNARINO, incurso no art. 254 do CBJD, ambos do NOVA IGUAÇU FC.

03) Proc. nº 465/07 - AA PORTUGUESA X DESPORTIVO LA CORUNA BRASIL – O.P.G –  JUNIORES - 01/09/07 – Relator: Dr. Jose Ricardo Eliezer. - DECISÃO: absolvido o atleta RAFAEL SALLES MENDES, atleta incurso no art. 250 do CBJD e suspenso por 30 (trinta) dias o preparador físico, ELIVALDO DOS SANTOS, , incurso no art. 188 do CBJD, ambos do DESPORTIVO LA CORUNA BRASIL.

04) Proc. nº 466/07 - TOMAZINHO FC X HELIOPOLIS AC – O.P.G – JUNIORES - 01/09/07 – Relator: Dr. Marco A. Medeiros. - DECISÃO: suspenso em duas partidas o atleta WANILDO CARDOSO DOS SANTOS, do HELIOPOLIS, incurso no art. 254 do CBJD; multado em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) o arbitro GLAUCO MACHADO DE MELO e absolvido o arbitro JULIO CAMPANA DE CARVALHO, ambos incursos no art. 262 do CBJD.

05) Proc. nº 467/07 – BOA VISTA AC X TIGRES DO BRASIL – JUVENIL - 01/09/07 – Relator: Dr. Marco A. Medeiros - Defensores: Dr. Evandro Zanata Cardoso - DECISÃO: suspensos em duas partidas os atletas GENILSON VENTURA M. DE OLIVEIRA, incurso no art. 254 do CBJD e MARCELO HENRIQUE A. DE OLIVEIRA, incurso no art. 252 do CBJD, desclassificada a infração do art. 253 do CBJD para o art. 254 do mesmo diploma e suspenso em três partidas o atleta PAULO JUNIOR CABURSO DA SILVA;. Suspenso em 120 (cento e vinte) dias pela infração do art. 274 o treinador CARLOS ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA, estes do TIGRES DO BRASIL; multada em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a associação BOA VISTA AC incursa no art. 213 do CBJD.

segue

Comunicação nº 164/07 fls. 02
06) Proc. nº 468/07 - FRIBURGUENSE AC X NOVA IGUAÇU FC –  JUVENIL - 01/09/07 – Relator: Dr. Jose Ricardo Eliezer. - DECISÃO: absolvido o arbitro ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA LINHARES, incurso no art. 262 do CBJD.

07) Proc. nº 469/07 - GOYTACAZ FC X MESQUITA FC –  JUVENIL - 01/09/07 – Relator: Dr. Daniel G. Sad. - DECISÃO: perda dos pontos em disputa a favor do adversário, na forma do regulamento, e proibição de participar do subseqüente campeonato, torneio ou equivalente da mesma entidade de administração, a associação MESQUITA FUTEBOL CLUBE, incursa no art. 203 do CBJD.

08) Proc. nº 470/07 - RESENDE FC X OLARIA AC – 2º DIVISÃO – PROFISSIONAIS – 02/09/07 – Relator: Dr. Carlos P. Carvalho. - Defensores: Drª. Anália Chagas DECISÃO: suspenso em 120 (cento e vinte) dias o atleta FABRICIO DA SILVA ALVES, do OLARIA, incurso no art. 253 do CBJD.

09) Proc. nº 471/07 - DESPORTIVO LA CORUNA BRASIL X JUVENTUS FC – 3º DIVISÃO – PROFISSIONAIS – 01/09/07 – Relator: Dr. Jose Ricardo Eliezer. -  DECISÃO: suspenso em uma partida o atleta IANN SARAIVA VIDAL, do DESPORTIVO LA CORUNA, incurso no art. 250 do CBJD e suspenso por duas partidas HEITOR DE SOUZA QUEIROZ FILHO, atleta do JUVENTUS FC, incurso no art. 252 do CBJD.

10) Proc. nº 472/07 - FAISSAL FC X TERESOPOLIS FC – 3º DIVISÃO – PROFISSIONAIS – 02/09/07 – Relator: Dr. Jose Ricardo Eliezer. - DECISÃO: retirada da pauta pelo fato do FAISSAL FC,  ter sido excluído do campeonato..

11) Proc. nº 473/07 - FUTURO BEM PROXIMO AC X SENDAS EC – 3º DIVISÃO – PROFISSIONAIS – 02/09/07 – Relator: Dr. Carlos P. Carvalho - DECISÃO: suspenso em 120 (cento e vinte) dias o massagista LUIS CLAUDIO A. MUNIZ, do FUTURO BEM PROXIMO AC, incurso no art. 274 do CBJD.

12) Proc. nº 474/07 - EC RIO SÃO PAULO X CFM DE VASSOURAS – 3º DIVISÃO -  PROFISSIONAIS – 04/09/07 – Relator: Dr. Carlos P. Carvalho -  DECISÃO: perda dos pontos em disputa a favor do adversário, na forma do regulamento, e proibição de participar do subseqüente campeonato, torneio ou equivalente da mesma entidade de administração, a associação CFM DE VASSOURAS, incurso no art. 203 do CBJD.

segue

Comunicação nº 164/07 fls. 03
13) Proc. nº 475/07 - ATLETICO RIO FC X AC DIANA – 3º DIVISÃO PROFISSIONAIS – 05/09/07 – Relator: Dr. Marco A. Medeiros.- Defensores: Drª Anália Chagas - DECISÃO: suspenso em duas partidas o atleta ALAN DO NASCIMENTO, do AC DIANA, incurso no art. 254 do CBJD; absolvido o atleta WELLINGTON LUIS DE AMORIM, incurso no art. 254 e suspenso por duas partidas o atleta LEANDRO CORREA DE SOUZA, incurso no art. 250 do CBJD, ambos do ATLETICO RIO FC.

.19) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19:00 horas

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2007.

Paulo Cortines Pereira

Presidente

Selma Cristina Gomes Resende

Secretária

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Rio de Janeiro, 28  de setembro de 2007.

Comunicação nº 165/07 – TJD/RJ

DESPACHO DO PRESIDENTE DO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA /RJ
	Proc. 477/07:


	 RECURSO VOLUNTARIO COM PEDIDO DE 

 EFEITO SUSPENSIVO             

	RECORRENTE:
	 OLARIA ATLETICO CLUBE

	RECORRIDA: 
	 COMISSÃO DISCIPLINAR ‘B’

	DESPACHO:
	1) Recebo o recurso oferecido pelo filiado OLARIA ATLETICOCLUBE na conformidade do § 4º do art. 53 da Lei 9615 de 24 de março de 1998

2) ) Publique-se e Cumpra-se.

Rio de Janeiro, 29;09/07

Sérgio Carlos Soares Saraiva

Presidente




Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2007.

Comunicação n° 166/07-TJD/RJ

EDITAL DE CITAÇÃO  -  CDR-’A’’= Nº 11/07 TJD/RJ

De ordem do Auditor Presidente da COMISSÃO DISCIPLINAR = CDR - ’’A’’  e para os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do Acre , Nº 47, 2ª andar, sala 211, Centro, Cidade do Rio de Janeiro, até às 17:00 horas do dia 10 de outubro de 2007, face às denúncias da douta Procuradoria:

ATLETAS

WENNEDY SALES NERY


TERESOPOLIS FC

 Art. 250 do CBJD.

ANTONIO RODRIGO M. DE CASTRO

PADUANO EC


 Art. 252 do CBJD.

LUIZ MARIO ANDRADE VICENTE

PADUANO EC


 Art. 251 e 253 CBJD.

ROBSON DOS SANTOS LESSA

ITABORAÍ FC


 Art. 251 do CBJD.

MADSON NEVES MOREIRA DE SOUZA
AC DIANA


 Art. 254 do CBJD.

EMERSON NETO AZEVEDO NUNES

ITABORAÍ FC


 Art. 254 do CBJD.

VANDERSON CARVALHO DE FREITAS
MESQUITA FC


 Art. 255 do CBJD.

JANEL ALVES COSTA



EVEREST AC


 Art. 254 do CBJD.

REINALDO MELÃO DO NASCIMENTO

SEMEANDO CIDADANIA
 Art. 254 do CBJD.

EDVAN SILVA ALONSO


GOYTACAZ FC

 Art. 255 do CBJD.

MARCELO DANTAS VIANA


FLUMINENSE FC

 Art. 254 do CBJD.

DIRIGENTES

FABIO RANGEL DOS SANTOS (Preparador Físico)
SÃO JOÃO DA BARRA FC
 Art. 274 e 187/II CBJD

ASSOCIAÇÕES

GRANDE RIO BRESCIA CLUBE



Art. 205 do CBJD.

CONDOR ATLETICO CLUBE




Art. 205 do CBJD.

HELIOPOLIS ATLETICO CLUBE



Art. 205 do CBJD.

ARBITROS

ANDRE DA CONCEIÇÃO CAMPOLINO


Art. 266 do CBJD.

segue

Comunicação n° 166/07 – fls 02

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos artigos. 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que ocorrerá ás 18:00 horas do dia 10 de outubro de 2007, no auditório OCTÁVIO PINTO GUIMARÃES à Rua do Acre, nº 47, 2º andar, sala 211, centro, cidade do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2007

Selma Cristina Gomes de Resende

Secretária
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2007.

Comunicação nº 167/07 – TJD/RJ

DESPACHO DO PRESIDENTE DO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA /RJ

	Proc.478/07:
	 Q U E I X A 

	Querelante:
	DESPORTIVO LA CORUNÃ BRASIL FUTEBOL CLUBE

	Querelado:
	ATLETICO CLUBE DIANA ( jogador irregular)

	DESPACHO:
	1) Recebo como Queixa;

2) Encaminha-se a douta Procuradoria 

3)  Publique-se e Cumpra-se.

Rio de Janeiro, 28/09/07

Sérgio Carlos Soares Saraiva

Presidente




Selma Cristina Gomes de Resende

Secretária

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2007.

Comunicação nº 167/07 – TJD/RJ

DESPACHO DO PRESIDENTE DO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA /RJ

	Proc.478/07:
	 Q U E I X A 

	Querelante:
	DESPORTIVO LA CORUNÃ BRASIL FUTEBOL CLUBE

	Querelado:
	ATLETICO CLUBE DIANA ( jogador irregular)

	DESPACHO:
	1) Recebo como Queixa;

2) Encaminha-se a douta Procuradoria 

3)  Publique-se e Cumpra-se.

Rio de Janeiro, 28/09/07

Sérgio Carlos Soares Saraiva

Presidente




Selma Cristina Gomes de Resende

Secretária

